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PORTARIA

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO N°054

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO de para implantação de pavimentação asfáltica – tratamento superficial duplo (tsd) – com capa selante, na ts-29 estrada 

do ararão, no município de tangará da Serra-MT, e dá outras providências”.

VANDER ALBERTO MASSON, prefeito municipal, de Tangará da Serra-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, pela presente portaria,

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de Tangará da Serra-MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD) – COM CAPA SELANTE, TS-29 ESTRADA DO ARARÃO, conforme 

discriminação abaixo:

EXPEDIENTE: APROVAÇÃO DO PROJETO

OBJETO: Implantação de pavimentação asfáltica – tratamento superficial duplo (tsd) – com capa selante, ts-29 estrada do ararão no município de Tangará da Serra-MT 

Área = 38.848,50m²

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: Edson José da Silva filho engenheiro civil CREA MT045362 - RNP: 1218132728

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL : Allan h. Coelho de Moraes- CREA: 121-804.393-4

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO N°090

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE para implantação de pavimentação asfáltica – tratamento superficial duplo (TSD) – com capa selante, na TS-35, no 

município de Tangará da Serra-MT, e dá outras providências”.

VANDER ALBERTO MASSON, Prefeito Municipal, de Tangará da Serra-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, pela presente portaria,

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do Município de Tangará da Serra-MT, tornar público a Aprovação do projeto para implantação de 

pavimentação asfáltica – tratamento superficial duplo (TSD) – com capa selante, TS-35, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE: APROVAÇÃO DO PROJETO

OBJETO: Implantação de pavimentação asfáltica – tratamento superficial duplo (TSD) – com capa selante, TS-35, no município de Tangará da Serra-MT Área = 22.006,93 

m²

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: Paula de Melo Duarte Crea MT 53716 RNP: 1221042246

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL Allan H. Coelho de Moraes- CREA: 121-804.393-4

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL COMPLEMENTAR 03/2025

CONCURSO PÚBLICO

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 03/2025 DO EDITAL Nº 01/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025

O Prefeito do Município de Tapurah - MT, Alvaro Galvan, por meio da sua COMISSÃO FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO nº 01/2025, 
nomeada por meio do decreto nº 085/2025/GP/MT, mediante as condições estabelecidas neste Edital, em conformidade com a Lei Complementar 
N° 252, de 21 de maio de 2025, com a Lei Ordinária n° 1206, de 22 de junho de 2018, a Lei Complementar Nº 183, de 14 de fevereiro de 2022, a 
Lei Complementar Nº 193, de 15 de setembro de 2022, a Lei Complementar Nº 33, de 02 de abril de 2012, e a Lei Complementar Nº 15, de 27 de 
novembro de 2009, e com as demais disposições legais aplicáveis, torna público o presente Edital Complementar nº 03/2025 ao Edital nº 
01/2025, conforme segue:

De acordo com a Lei Complementar nº 261/2025, de 16 de julho de 2025, que extingue os Cargos de Psicopedagogo Clínico e Institucional 20 
horas e Psicopedagogo Clínico e Institucional 40 horas, ficam excluídos os cargos de Psicopedagogo Clínico e Institucional 20 horas e 
Psicopedagogo Clínico e Institucional 40 horas do Concurso Público da Prefeitura de Tapurah Edital nº 01/2025.

Alvaro Galvan

Prefeito Municipal
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